
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO NO      , DE 2010

(Do Sr. CELSO RUSSOMANNO)

Solicita sejam convidados o Sr.
Diretor do Departamento de Defesa do
Consumidor da Secretaria de Direito
Econômico do Ministério da Justiça, o
Diretor-Presidente da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, o Presidente da
Associação Brasileira das Indústrias da
Alimentação e o Presidente da Associação
Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e
Bebidas não Alcoólicas a comparecer a esta
comissão para debater a Resolução - RDC
nº 24, de 15 de junho de 2010, da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe
sobre a propaganda e publicidade de
alimentos.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a V.Exª, ouvido o
Plenário desta comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico,
em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, o Sr.
Diretor do Departamento de Defesa do Consumidor da Secretaria de Direito
Econômico do Ministério da Justiça, o Diretor-Presidente da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, o Presidente da Associação Brasileira das Indústrias da
Alimentação e o Presidente da Associação Brasileira das Indústrias de
Refrigerantes e Bebidas não Alcoólicas, a fim de debater a Resolução – RDC
nº 24, de 15 de junho de 2010, que dispõe sobre a oferta, propaganda,
publicidade, informação e outras práticas correlatas cujo objetivo seja a
divulgação e a promoção comercial de alimentos considerados com
quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de
sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional.
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JUSTIFICAÇÃO

A Resolução - RDC nº 24, de 15 de junho de 2010,

adotada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária com o objetivo de

regular a propaganda de alimentos que possam ser nocivos à saúde, tem

gerado insatisfação e questionamentos por parte de produtores de alimentos e

bebidas, bem como de agências de publicidade, emissoras de rádio e televisão

e jornais. Como o assunto é da mais alta relevância para a defesa do

consumidor, solicitamos a realização de uma audiência pública com a presença

de representantes de entidades envolvidas diretamente nessa questão, para

que possamos debater e obter esclarecimentos sobre o tema.

Sala da Comissão, em        de                            de 2010.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
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